
PR-MT-00020344/2026

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MATO GROSSO

SECRETARIA ESTADUAL
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 

TERMO DE REFERÊNCIA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – CAPACITAÇÃO / CURSO
Art. 74, III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021

PGEA: 1.20.000.000470/2026-72.

 

1. Nome do Evento:

Curso de atualização: Lei Antifacção.

2. Objeto:

Inscrição no Curso de atualização: Lei Antifacção . a ser realizado no dia 04 de maio
de 2026 em Cuiabá/MT, com carga horário de 03 horas no valor de R$ 50,00 por
inscrição, sendo solicitado 15 inscrições (R$ 750,00).

3. Justificativa:

O curso se propõe a abordar pontos centrais na nova Lei n. 15.358/2026 e suas implicações
práticas, será ministrado pelo Promotor de Justiça Renee do Ó Souza, coautor da obra Lei
Antifacção Comentada. Faz-se necessária a constante atualização normativa e jurisprudencial,
especialmente em temas que envolvem crime organizado, dada a sua dinamicidade e impacto
direto na segurança pública. A capacitação contribui para o aprimoramento técnico dos
servidores, fortalecendo a atuação institucional, promovendo maior eficiência na persecução
penal e garantindo maior alinhamento às diretrizes legais vigentes. O curso encontra-se
alinhado com os objetivos institucionais e com as competências inerentes à função finalística.
A capacitação pleiteada oportunizará o aprofundamento nas temáticas, acarretando numa
maior eficiência na prestação dos serviços na referida área.

4. Carga horária:

03h
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5.  Data e horário:

04 de maio de 2026

6. Conteúdo programático:

O curso é estruturado como uma imersão prática sobre a Lei nº 15.358/2026, focando em:

Principais dispositivos e inovações da Lei Antifacção.
Impactos imediatos no Processo Penal.
Desafios práticos na aplicação da lei no combate ao crime organizado.
Análise da nova legislação na rotina profissional de operadores do Direito.

7. Número de participantes: 15 inscrições (participantes).

8. Previsão no Plano de Contratações Anual

Tratando-se de custeio com treinamentos, utilizamos do Orçamento do PEC - Planejamento
Estratégico de Capacitação.  O curso em questão não estava contemplado no PEC/2026,
entretanto está sendo incluído em substituição a outra capacitação prevista inicialmente, a
qual não será mais realizada. Portanto o recurso necessário a ser utilizado está
contemplado no PEC/2026.

Conforme Ofício Circular 02/2026 - SG - PGR-00016632/2026, houve a disponibilização do
valor de R$ 31.740,00 para o PEC/2026 da PRMT.

As despesas com a contratação foram autorizadas por meio do DESPACHO 6846/2026
DEP/SGP - PGR-00153716/2026. PGEA 1.20.000.000470/2026-72.

9. Local:

Cuiabá/MT

10. Estimativa Do Preço: De acordo com  FESMP, O valor do curso é simbólico, razão
pela qual não possuem notas de empenho ou notas fiscais de treinamentos semelhantes para
fins de comprovação de preços praticados no mercado (informação recebida via e-mail da
FESMP).
De todo modo, importante destacar aqui o §4º do art. 23 da Lei 14.133/2021:
"Art. 23. (...) §4º. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não
for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste
artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no
período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro
meio idôneo."
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Assim sendo, verificou-se por meio de notas de empenhos de objetos semelhantes, de outros
tomadores de despesa da Administração Pública, que o valor praticado pela FESMP não esta
acima do que vem sendo praticado no mercado. Vejamos:

Documento Empresa Carga
horária

Valor
unitário

Valor total

Nota de Empenho:
2025NE000592 (em
anexo)

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 5A.REGIAO.
- Favorecido: REBECCA LIMA
SANTOS (TEMA: DIREITO
PENAL E DIREITO DO
TRABALHO)

01h R$ 540,00 R$ 540,00

Nota de Empenho:
2026NE0000576 (em
anexo)

FUNDO DE
MODERNIZAÇÃO E
REAPARELHAMENTO DO
PODER JUDICIÁRIO
ESTADUAL - AM. -
Favorecido: GIUSEPPE
DUTRA JANINO (TEMA:
DIREITO ELEITORAL)

3h R$ 225,00 R$ 675,00

11. Dados da Empresa:

Fundação Escola Superior do Ministério Público de Mato Grosso (FESMP-MT)
CNPJ: 97.324.271/0001-34 
Banco: Sicredi
Agência: 0810
Conta Corrente: 29280-0
PIX: CNPJ 97.324.271/0001-34
E-mails:  financeiro@fundacaoescola.org.br/contabilidade@fundacaoescola.org.br

12. Obrigações da contratada:

1. Providenciar o material didático a ser utilizado no treinamento;
2. Após concluído o treinamento, emitir, sem ônus para a contratante, os certificados de
conclusão aos participantes cuja frequência corresponda, no mínimo, a 75% (setenta e
cinco por cento) do total da carga horária fixada, e que deverão acompanhar a nota
fiscal/fatura/recibo, para o devido pagamento, sem emendas ou rasuras, contendo a
discriminação exata do serviço prestado, valor e retenção dos impostos devidos;
3. Se optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura,
declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF nº.
480, de 15/12/2004. Caso não o faça, sofrerá retenção de imposto e contribuições, de
acordo com a Lei nº. 9.430/96.

13. Obrigações da contratante:

1. Selecionar os servidores participantes e informar à contratada com antecedência
mínima de 5 (cinco) dias do início do treinamento, ressalvado caso fortuito ou motivo
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de força maior;
2. Efetuar pagamento no prazo de 20 (vinte) dias úteis após apresentados a nota fiscal e
os certificados de conclusão de curso, nos termos supracitados.

14. Setor responsável :

CGP

15. Documentação necessária (anexa):

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
2. Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional;
3. Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

Cuiabá, data da assinatura eletrônica

 

ARTHUR MENDES MOLINA
Técnico do MPU/Administração

Coordenadoria de Gestão de Pessoas
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